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Decreto n.o 6í?2021 Paraíso do Tocantins/TO 08 de março de 2021

"Dispõe sobre medidas de ênfrentamento da

pandemia provocada pelo coronavirus (COVID-

1 9), conforme especifica.'

o PREFE|TO MUNIC|PAL DE PARAíSO DO ToCANTINS, no uso de suas atribuiçÔes legais e de conformidade

com o aÍt. 42, inciso lV, da Lei Orgânica do Município, bem assim:

CONSIDERANDO a necessidade de miügar a disseminação da doença em razão dos elevados riscos à saúde

pública;

CONSIDERÂNDO a situação excepcional em que estamos vivenciando, a exigir das autoridades públicas açÕes

mais restritivas no sentido de banar o avanço da disseminaçáo da doenp, preservando a saúde da população,

sobretudo das pesso6 mais vulneÉveis pela contaminação;

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas para promover o isolamento social da população

durante o periodo excepcional de suÍto da doença, sendo já senso comum, inclusive de toda a comunidade

cientifca, que esse isolamento constitui uma das mais importantes e eficâzês medidas de controle do avanço do

vírus;

DECRETA:

Art. 9.0 Este decrelo permanecerá em vigor até o dia 06 de abril de 2021, revogando-se as

disposi@es em mntráno, especialmente o Decreto no 555/2020, de 28 de maio de 2020'

mas convalidados os atos pratjcados durante a respectiva vigência.

Art. 2.0 - Fica suspensa até o dia 06 de abril de 2021, dentro do teÍitório do Municipio de Paraiso do Tocantins,

a realização de evêntos de qualquer natureza, dentrê os quais, seminários, congressos, conven@s, simpósios,

conÍerências, palestras, Íeuniões corporativas, oícinas, teinamentos, cursos corporativos, eventos esprtivos e

demais eventos sociais.

Art. 30 - Fica suspensa até o dia 06 de abril de 2021 a concessão de Alvará de Localização e Funcionamento ou

dê autorização eventual, para a realização dê shows e eventos congêneres em Espaços Livres, CaSas de

Shows, Club€s ou Espaços de Eventos de qualquer natureza, independente do quantitativo minimo de pessoas.

AÍt. 4o- Fica proibida até o dia 06 de abril de 202'1, a utilizaçã0, em veiculos de qualquer espécie, de

equipamento que produza som audível do lado edemo, independentemente do volume ou Írequência, que

p€rturbe o sossego público e que cause aglomeraçã0, nos bares, rêstaurantes, lanchonetes e estabelecimentos

mngêneres.

Pr€Íeito

Aít. ío - O Art. 10 - O capuÍ do AÍt. 9o do DscÍeto n.0 56'1 12020, de 24 de julho de 2020, passa a vigorar com a

seguinte redação:

Parágrafo únlco - Excetuam-se do disposto deste artigo os veiculos prestadorcs 

" -,':;ffi



sonora de publicidade e divulgação, desde que es§am portando autorização emitida pelo órgão ou entidade

local competente.

Art. 5.0 - Até o dia 06 de abril de 2021, os bares, restaurantes, lanchonetes, lojas dê conveniência, praças de

alimentação e estabelecimentos similares somente poderão funcionar até as 23h00min, sem prejuizo do

cumprimenlo dos protocolos especíÍicos.

Art. 7.0 - Este decreto entÍa êm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contráno,

especralmente o Decreto n.o 604/2021 e o Decreto n.o 609/2021, mas convalidados os atos praticados durante a

sua vigência.

Prefeitura do Municipio dê Paraíso do Tocantins, aos oito (08) dias do mês de maço (03) do ano de dois mil e

vintê ê um (2021). e*
Celso Soares Rêgo Morais

Prefeito Municipal

CelsoMorai§
PrsÍoito

MUNICIPIO DE PARAISO DO TOCANTINS
ESTADO DO TOCANTINS

Art. 6.0 - O descumprimento das rcgras pÍevistas no presente Dêcreto implicará na aplicaçáo das penalidades

descritas na Lei Municipal n." 215012021, que disciplina a Íiscalizaçáo do cumprimento das medidas de

enfrenlamento à pandemia do novo coronavírus SARSCOV-2 (COVID-19).


